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à   ANAC

Após o repasse 
das informa-
ções, os profes-
sores poderão 

fazer a inscrição entre os 
dias 20 de janeiro e 13 de 
março de 2015. Os cursos 
de licenciatura são des-
tinados aos docentes em 
exercício na rede pública da 
educação básica que não 
tenham formação superior, 
ou que, mesmo tendo es-
sa formação, se disponham 
a realizar. As vagas são de 
responsabilidade do Plano 
Nacional de Formação de 
Professores (Parfor).

O Plano tem como prin-

cipal objetivo promover a 
oferta de vagas em cursos 
de educação superior, gra-
tuitos e de qualidade, para 
professores em exercício 
na rede pública de educa-
ção básica.

Para participar
Os interessados em par-

ticipar precisam estar ca-
dastrados na base de da-
dos do Educacenso, na 
função docente ou tradutor 
intérprete de libras. Para 
ser selecionado, é preciso 
também ter a pré-inscri-
ção validada pela secreta-
ria de Educação do Esta-
do ou órgão equivalente a 
que esteja vinculado.

Cada curso tem sua exi-

gência. Para os cursos de 
licenciatura, docentes e 
tradutores intérpretes de li-
bras devem estar em exer-
cício na rede pública da 
educação básica e não ter 
formação superior. Caso te-
nham essa formação eles 
precisam se dispor a fazer 
o curso de licenciatura na 
área em que atuam em sa-
la de aula. Nos programas 
de segunda licenciatura, 
podem se inscrever aque-
les que tenham uma licen-
ciatura, mas que atuem em 
área distinta dessa forma-
ção. Nos programas de for-
mação pedagógica, podem 
se inscrever graduados não 
licenciados.

A Agência Nacio-
nal de Aviação 
Civil (Anac) pu-
blicou no Diário 

Oficial da União uma ins-
trução suplementar para 
facilitar a liberação do uso 
de equipamentos eletrôni-
cos como celulares, tablets 
e câmeras fotográficas em 
todas as fases do voo. Se 
autorizada a liberação, os 
equipamentos poderão ser 
usados no modo avião, que 
não permite ligações telefô-
nicas e acesso à internet. 

Atualmente, é preciso 
desligar os eletrônicos du-
rante o pouso e a decola-
gem. Com a mudança, du-
rante o taxiamento até o 
portão de desembarque se-
rá permitido o uso de celu-
lares com o modo de trans-
missão ativado.

A expectativa é que até o 
final do ano comecem sair 
as liberações para o uso 
dos eletrônicos em todas 
as fases do voo, de acor-
do com a Anac. Para obter 

a autorização as compa-
nhias aéreas devem fazer 
uma análise de sua frota, 
determinando se é segura 
a expansão do uso de dis-
positivos eletrônicos por-
táteis às demais fases de 
voo, além da fase de cruzei-
ro, sem causar problemas 
ao sistema de navegação 
da aeronave. Cada mode-
lo de aeronave deverá ser 
avaliado.

A Anac informou que ha-
via recebido algumas so-
licitações de empresas 
aéreas brasileiras para ex-
pansão do uso dos eletrôni-
cos portáteis. Os processos 
recebidos estão em análi-
se e, a partir da publicação 
da instrução suplementar, 
a avaliação final e eventu-
al aceitação para expansão 
poderá ser concretizada, 
de acordo com a agência. A 
instrução brasileira foi ela-
borada com base em estu-
dos feitos da agência regu-
ladora da aviação civil dos 
Estados Unidos, a Federal 
Aviation Administration 
(FAA).

A expectativa dos con-
sumidores brasileiros 
com a economia melho-
rou pelo segundo mês se-
guido. Elaborado pela 
Confederação Nacional 
da Indústria (CNI), o Índi-
ce Nacional de Expectati-
va do Consumidor (Inec) 
cresceu de 109,7 pontos 
em setembro para 112 
pontos em outubro, al-
ta de 2,1%. Em 2014, o ín-
dice está abaixo apenas 
dos 113,9 pontos registra-
dos em janeiro.

 De acordo com a CNI, o 

resultado de outubro pa-
rece confirmar a tendên-
cia de recuperação do 
Inec, mas os componen-
tes que integram o índice 
total apresentaram resul-
tados mistos. De um mês 
para outro, a expectativa 
de que a inflação vai cair 
aumentou 12,7%. O indi-
cador de queda do de-
semprego subiu 7%. A ex-
pectativa de melhoria da 
renda pessoal, no entan-
to, caiu 1,2%.

Conforme os dados, 
cresceu 0,7% o índice de 
consumidores que acre-
ditam que a situação fi-

nanceira pessoal vai me-
lhorar. O indicador de 
endividamento (consumi-
dores que esperam que-
da no endividamento) 
também aumentou 0,7%. 
O índice de pessoas que 
pretendem comprar bens 
de maior valor, porém, re-
cuou 0,9%. O Inec funcio-
na como termômetro da 
confiança do consumi-
dor. Quanto maior o índi-
ce, maior o otimismo. Re-
alizada em parceira com 
o Ibope, a pesquisa ou-
viu 2.002 pessoas, em 142 
municípios de todo o país, 
entre 16 e 20 de outubro.

Até o fim do ano passageiro poderá usar
eletrônicos em todas as fases do voo

Com a mudança, durante o taxiamento até o portão de desembarque será permitido o uso de celulares com o modo de transmissão ativado
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Expectativa dos consumidores
volta a melhorar em outubro
O índice de pessoas que pretendem comprar bens de maior valor, 
porém, recuou 0,9%
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publicações
Condomínio Residencial Green Village

Edital de Convocação Extraordinária
Convocamos os moradores e proprietários de residência do Con-

domínio Residencial Green Village para Assembléia Geral Extraor-
dinária, a realizar-se-á as 19:30h, do dia 03/11/2014 no Salão de 
Festas do Condomínio na Rua Maria Piacenti Ruiz, nº 340 Bairro 
Por do Sol na cidade de Fernandópolis.

Pauta da Reunião:
1- Eleição de Síndico (a), Tesoureiro (a) e Secretário (a)
2- Assuntos de interesses Gerais
Não havendo números legal de presentes, a mesma inatalar-se-á 

com qualquer “ quorum” no mesmo local e dia, no horário das 
20;00h, onde prevalecerá o que for decidido na Assembléia.

Três publicações: dias 29, 30 e 31 de outubro 2014.
1ª publicação: quarta-feira, 29 de outubro de 2014.
2ª publicação: quinta-feira, 30 de outubro de 2014.
3ª publicação: sexta-feira, 31 de outubro de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.425.

Q)- Zelar pela frequência às aulas, informar os pais ou responsáveis e 
equipe gestora, quando identificado baixo índice de assiduidade dos edu-
candos, efetuar diariamente os devidos registros em seu diário de classe. 

R)- Participar dos Conselhos de série/classe/ciclo. Atuar como membro 
do Conselho de Escola e da Associação de Pais e Mestres. 

S)- Responsabilizar-se pelo bom uso e conservação do mobiliário, equi-
pamentos, materiais pedagógicos individuais e coletivos, bem como ter ati-
tude colaborativa na organização dos espaços coletivos onde ocorre a ação 
docente e discente. 

T)- Participar das atividades pedagógicas coletivas de acordo com crono-
grama estabelecido na Unidade Escolar, desenvolver quando designado ati-
vidades educacionais complementares, realizar outras demandas vinculadas 
à docência, resultantes de avanços e aprimoramentos dos objetivos, diretrizes 
e metas definidas,  e desenvolver outras atividades correlatas ao cargo.

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS ESPECÍFICOS
Professor Educação Básica I –  PEB I - Infantil e Professor Educação Bá-

sica I – PEB I  - Fundamental    
Conhecer a função social da educação escolar e ser proficiente no uso da 

língua portuguesa, oral e escrita, em todas as situações sociais e atividades 
relevantes para o exercício profissional.

Compreender que à educação formal cabe promover o desenvolvimento 
integral do educando, respondendo às demandas que a sociedade atual co-
loca para a educação escolar.

Compreender criticamente a inclusão no projeto educacional brasileiro, 
especialmente sua abertura às dimensões da diferença, da diversidade e do 
multiculturalismo.

Conhecer os problemas e conflitos que afetam o convívio social (saúde, 
segurança, dependência química, educação para o trânsito, pluralidade cul-
tural, ética, sustentabilidade ambiental, orientação sexual, trabalho e con-
sumo) e compreender como eles podem provocar preconceitos, manifes-
tações de violência e impactos sociais, políticos, econômicos, ambientais e 
educacionais, reconhecendo a si mesmo como protagonista e agente trans-
formador no âmbito de sua atuação profissional.

Compreender que vivemos em uma sociedade heterogênica e plural, on-
de se deve respeitar e valorizar as diferenças.

Estabelecer critérios pertinentes e relevantes para a progressão da apren-
dizagem, tais como: a natureza, as especificidades e o grau de complexi-
dade dos conteúdos; as possibilidades de aprendizagem dos alunos; o tra-
tamento didático, metodologia e procedimentos de ensino e avaliação, os 
mecanismos de apoio, em acordo com seus objetivos, tendo em vista as fi-
nalidades do projeto pedagógico.

Compreender a importância da autoavaliação e do autodesenvolvimento 
para o aprimoramento profissional.

Conhecer os atos legais que regulamentam a profissão de professor e ser 
capaz aplicá-la em situações que se apresentam no cotidiano do seu traba-
lho pedagógico.

Conhecer os direitos e deveres do docente e atuar em consonância com 
eles, regulamentado em lei.

Propiciar aprendizagem significativa para os alunos, levando em con-
ta suas experiências, valores e conhecimentos prévios e tomando-os como 
ponto de partida para a introdução de novos conteúdos.

Saber planejar e desenvolver os trabalhos em sala de aula, privilegian-
do rotinas que atendam às necessidades dos alunos, tendo em vista a diver-
sidade, adequação, periodicidade das atividades, organização do tempo/es-
paço e o agrupamento dos alunos de modo a potencializar as aprendizagens 
dos diferentes conteúdos/áreas, garantindo, sempre que possível, a aborda-
gem dos temas transversais pertinentes.

Saber mediar situações de conflito e indisciplina em sala de aula.
Conhecer e adotar diversas formas de avaliação da aprendizagem dos 

alunos por meio de estratégias e instrumentos diversificados e utilizar a 
análise dos resultados para reorganizar as propostas de trabalho na escola 
e na sala de aula.
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4. CRONOGRAMA PREVISTO
4.1. Fica retificado o cronograma previsto para o Concurso Público, con-

forme segue.

As inscrições estão sendo efetuadas junto ao Departamento Pessoal da 
Prefeitura Municipal, sito no Paço Municipal - Rua Irmãos Brandini nº 503  
–  Centro - São João das Duas Pontes/SP.

O Edital do Concurso Público nº 01/2014 está publicado no site da em-
presa organizadora (www.meritosgestaoconcursos.com.br) e nos locais de 
costume da municipalidade.

João das Duas Pontes– SP, 28 de outubro de 2014.
Nilza Bozelli Cezare 

Prefeita Municipal
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VEIGA, I. P. A. Projeto Político-Pedagógico da Escola: uma construção possível. Campinas, SP, Papirus, 2001. 
 
4. CRONOGRAMA PREVISTO 
4.1. Fica retificado o cronograma previsto para o Concurso Público, conforme segue. 

EVENTO PREVISÃO 

Publicação do Edital 10/10/2014 

Abertura das Inscrições 13/10/2014 

Encerramento das Inscrições 14/11/2014 

Homologação das Inscrições 18/11/2014 

Prazo Recursal - Inscrições 19 e 20/11/2014 

Convocação Provas Objetivas 28/11/2014 

Realização das Provas 14/12/2014 

Divulgação do Gabarito 15/12/2014 

Prazo Recursal - Gabarito 16 e 17/12/2014 

Divulgação da Lista de Classificação 09/01/2015 

Prazo Recursal – Lista Classificação 12 e 13/01/2015 

Prova Prática 25/01/2015 

Lista de Classificação Final 30/01/2015 

Homologação do Concurso 05/02/2015 

Observação:  
As datas deste cronograma são previstas e poderão sofrer alterações sem aviso 
prévio. Somente serão confirmadas após publicação dos Editais nos meios descritos 
no Item 4. 

 
 
 
 As inscrições estão sendo efetuadas junto ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, sito no Paço 
Municipal - Rua Irmãos Brandini nº 503  –  Centro - São João das Duas Pontes/SP. 
   
 O Edital do Concurso Público nº 01/2014 está publicado no site da empresa organizadora 
(www.meritosgestaoconcursos.com.br) e nos locais de costume da municipalidade. 
 
 
 

São João das Duas Pontes– SP, 28 de outubro de 2014. 
 
 

       
Nilza Bozelli Cezare  
Prefeita Municipal 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014
DE RETIFICAÇÃO

A prefeita do município de  São João das Duas Pontes, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que são conferidas pela legislação em vi-
gor, torna pública a Retificação do Edital de Concurso Público Nº 01/2014, 
conforme discriminado abaixo.

1. ALTERAÇÃO DE CARGO
1.1. Leia-se como segue e não como constou.

2. EXCLUSÃO DE CARGO.
2.1. Fica excluído do Edital de Concurso Público o cargo abaixo, bem 

como suas atribuições e conteúdos programáticos.

2.2. Os candidatos inscritos para o cargo Professor de Educação Básica 
II, poderão se inscrever em outros cargos do Concurso Público sem que se-
ja gerado novo ônus ou poderão abdicar da participação no certame, tendo 
garantido o direito à devolução dos valores já saldados. 

2.3. Os candidatos que manifestarem interesse em qualquer das opções 
acima deverá comparecer ao local de realização das inscrições.

2.4. O candidato inscrito no cargo acima, que não comparecer ao local 
das inscrições até o final do prazo previsto e não fizer a opção de troca de 
cargo ou pedido de devolução do valor recolhido, terá sua inscrição excluí-
da e não terá restituído o valor da taxa.

3. INCLUSÃO DE CARGOS
3.1. Incluem-se ao Edital de Concurso Público os cargos abaixo, bem co-

mo as suas atribuições e conteúdos programáticos, conforme segue.

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
Professor Educação Básica I –  PEB I - Infantil
A)- Cuidar e educar crianças de seis meses a cinco anos de idade nas Es-

colas Municipais de Educação Infantil.  
B)- Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene 

pessoal, bem como banho e troca de fraldas. 
C)- Auxiliar as crianças na alimentação.
D)- Promover horário para repouso.
E)- Garantir a segurança das crianças na instituição escolar.
F)- Observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros 

socorros, caso seja necessário. 
G)- Comunicar aos pais os acontecimentos relevantes do dia.
H)- Levar ao conhecimento da Direção qualquer incidente ou dificulda-

de ocorridas.
I)- Manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade.
J)- Apurar a frequência diária das crianças.
K)- Respeitar as etapas do desenvolvimento infantil.
L)- Planejar e executar o trabalho docente, realizando atividades lúdicas 

e pedagógicas que favoreçam as aprendizagens infantis. 
M)- Organizar registros de observações das crianças, acompanhar e ava-

liar sistematicamente o processo educacional. 
N)- Participar de atividades extra-classe, bem como de reuniões pedagó-

gicas e administrativas, contribuindo dessa forma, para o aprimoramento 
da qualidade do ensino.

Professor Educação Básica I – PEB I  - Fundamental    
A)- Ministrar aulas de acordo com o ano/série em que atua, garantindo 

no planejamento destas, a articulação entre Proposta Curricular, Expectati-
vas de Aprendizagem, Regimento Escolar e o Projeto Pedagógico da Uni-
dade Escolar, com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, objeti-
vando constantes avanços na qualidade da Educação Municipal. 

B)- Assumir seu papel profissional como integrante da equipe escolar. 
C)- Adotar uma postura reflexiva quanto à sua prática, buscando novos 

aportes teóricos e metodológicos que favoreçam seu trabalho docente. 
D)- Identificar e atender as necessidades de aprendizagem de seus alu-

nos, articulando o planejamento do seu trabalho às atividades pedagógicas 
para tal finalidade. 

E)- Efetivar a ação docente, reconhecendo que o processo de aprendiza-
gem transcorre de forma dialógica, intimamente ligada às estratégias didá-
ticas e metodológicas, onde cada pessoa envolvida no processo educacional 
se encontre em processo de humanização, como seres históricos que modi-
ficam suas heranças no dinamismo das relações interpessoais e na constru-
ção do conhecimento. 

F)- Participar de cursos, seminários, encontros, ciclos de estudos, con-
gressos e outros eventos relacionados à educação, como parte de sua for-
mação profissional. 

G)- Constituir a ação docente que considere as peculiaridades de seus 
alunos e da comunidade da escola onde atua, com o objetivo de integrar 
construção de conhecimento e necessidades da vida prática. 

H)- Participar do Projeto Pedagógico Educacional da escola onde atua, pro-
por alterações ou inclusões para a execução dos programas e projetos de ensi-
no, objetivando o melhor desempenho das atividades docentes e discentes. 

I)- Ter atitudes colaborativas como membro da equipe escolar, desenvol-
vendo pensamento autônomo fundamentado pela ética profissional. 

J)- Incentivar os educandos, através de estratégias pedagógicas que favo-
reçam o desenvolvimento de seus saberes e competências, da curiosidade, 
da descoberta e do espírito investigador. 

K)- Planejar e executar sua ação docente, considerando as diferenças no de-
senvolvimento e no ritmo da aprendizagem dos educandos e alterar suas estra-
tégias e atividades pedagógicas para atender às necessidades identificadas. 

L)- Acompanhar e orientar os educandos nos procedimentos de sua hi-
giene pessoal, bem como alimentação escolar. 

M)- Planejar e avaliar os objetivos e atividades concernentes ao desen-
volvimento do educando, garantir a continuidade do processo educativo, 
mediante registros diários e relatórios com periodicidade estabelecida pe-
la equipe gestora.

N)- Encaminhar os dados resultantes dos processos avaliativos e da apu-
ração de assiduidade, referentes aos educandos regularmente matriculados, 
conforme normas estabelecidas pela Secretaria. 

O)- Elaborar e aplicar instrumentos de avaliação da aprendizagem para 
apuração de índices ou indicadores da aprendizagem dos alunos, com vis-
tas à ampliação de saberes e competências, replanejando ações pedagógi-
cas que potencializem bons resultados. 

P)- Organizar e realizar reunião de pais ou responsáveis, manter perma-
nente contato com os mesmos e informá-los dos objetivos do Projeto Peda-
gógico Educacional e da aprendizagem dos educandos. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014 

 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 
 A prefeita do município de  São João das Duas Pontes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que 
são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a Retificação do Edital de Concurso Público Nº 01/2014, 
conforme discriminado abaixo. 
 
1. ALTERAÇÃO DE CARGO 
1.1. Leia-se como segue e não como constou. 

 
 
2. EXCLUSÃO DE CARGO. 
2.1. Fica excluído do Edital de Concurso Público o cargo abaixo, bem como suas atribuições e conteúdos 
programáticos. 
 

 
CARGO 

 
SALÁRIO 

 
VAGAS 

 
REF. 

 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

 
ESCOLARIDADE E PRÉ-

REQUISITOS 

 
INSCRIÇÃO 

(R$) 
Professor Educação Básica II R$ 851,80 03 II 25 horas Superior Específico 42,59 

 
2.2. Os candidatos inscritos para o cargo Professor de Educação Básica II, poderão se inscrever em outros cargos 
do Concurso Público sem que seja gerado novo ônus ou poderão abdicar da participação no certame, tendo 
garantido o direito à devolução dos valores já saldados.  
2.3. Os candidatos que manifestarem interesse em qualquer das opções acima deverá comparecer ao local de 
realização das inscrições. 
2.4. O candidato inscrito no cargo acima, que não comparecer ao local das inscrições até o final do prazo 
previsto e não fizer a opção de troca de cargo ou pedido de devolução do valor recolhido, terá sua inscrição 
excluída e não terá restituído o valor da taxa. 
 
 
3. INCLUSÃO DE CARGOS 
3.1. Incluem-se ao Edital de Concurso Público os cargos abaixo, bem como as suas atribuições e conteúdos 
programáticos, conforme segue. 
 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Professor Educação Básica I –  PEB I - Infantil 
A)- Cuidar e educar crianças de seis meses a cinco anos de idade nas Escolas Municipais de Educação Infantil.   
B)- Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal, bem como banho e troca de 
fraldas.  
C)- Auxiliar as crianças na alimentação. 
D)- Promover horário para repouso. 
E)- Garantir a segurança das crianças na instituição escolar. 
F)- Observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros socorros, caso seja necessário.  
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SEMANAL 

 
ESCOLARIDADE E PRÉ-

REQUISITOS 
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respectivo Órgão de Classe. 61,00 
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REQUISITOS 
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Professor Educação Básica I –  PEB I 
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1. ALTERAÇÃO DE CARGO 
1.1. Leia-se como segue e não como constou. 
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2.2. Os candidatos inscritos para o cargo Professor de Educação Básica II, poderão se inscrever em outros cargos 
do Concurso Público sem que seja gerado novo ônus ou poderão abdicar da participação no certame, tendo 
garantido o direito à devolução dos valores já saldados.  
2.3. Os candidatos que manifestarem interesse em qualquer das opções acima deverá comparecer ao local de 
realização das inscrições. 
2.4. O candidato inscrito no cargo acima, que não comparecer ao local das inscrições até o final do prazo 
previsto e não fizer a opção de troca de cargo ou pedido de devolução do valor recolhido, terá sua inscrição 
excluída e não terá restituído o valor da taxa. 
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C)- Auxiliar as crianças na alimentação. 
D)- Promover horário para repouso. 
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F)- Observar a saúde e o bem-estar das crianças, prestando os primeiros socorros, caso seja necessário.  
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1.1. Leia-se como segue e não como constou. 
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2.2. Os candidatos inscritos para o cargo Professor de Educação Básica II, poderão se inscrever em outros cargos 
do Concurso Público sem que seja gerado novo ônus ou poderão abdicar da participação no certame, tendo 
garantido o direito à devolução dos valores já saldados.  
2.3. Os candidatos que manifestarem interesse em qualquer das opções acima deverá comparecer ao local de 
realização das inscrições. 
2.4. O candidato inscrito no cargo acima, que não comparecer ao local das inscrições até o final do prazo 
previsto e não fizer a opção de troca de cargo ou pedido de devolução do valor recolhido, terá sua inscrição 
excluída e não terá restituído o valor da taxa. 
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3.1. Incluem-se ao Edital de Concurso Público os cargos abaixo, bem como as suas atribuições e conteúdos 
programáticos, conforme segue. 
 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
Professor Educação Básica I –  PEB I - Infantil 
A)- Cuidar e educar crianças de seis meses a cinco anos de idade nas Escolas Municipais de Educação Infantil.   
B)- Proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere a higiene pessoal, bem como banho e troca de 
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C)- Auxiliar as crianças na alimentação. 
D)- Promover horário para repouso. 
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Assistente Social   R$1.223,50 01 20 30 horas Superior Específico + Registro no 
respectivo Órgão de Classe. 61,00 

CARGO SALÁRIO VAGAS REF CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE E PRÉ- 
REQUISITOS 

INSCRIÇÃO 
(R$) 

Professor Educação Básica I –  PEB I 
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Três publicações: dias 29, 30 e 31 de outubro 2014.
1ª publicação: quarta-feira, 29 de outubro de 2014.
2ª publicação: quinta-feira, 30 de outubro de 2014.
3ª publicação: sexta-feira, 31 de outubro de 2014.
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EMPRESA DA ÁREA DE SAÚDE CONTRATA
- Enfermeiro (a) para home care
- auxiliar administrativo.
encaminha cv para: gpsaude10@gmail.com

29/out/2014

 Consorcio credito de R$300 mil
entrada $5 mil + p $2.800 em andamento com lance 
embutido. Imovel (compra reforma contrução ) 
sitio fazenda carro caminhão maquinario capi-
tal de giro cel 997033645 992652224

01/nov/2014

EXCURSÃO PARA BALNEÁRIEO CAMBORIÚ - SC
PROGRAME-SE PARA SUAS FÉRIAS!

Saída: 05/01/2015 - Retorno: 13/01/2015. Hospedagem: 
Mar Hotel. Apto com ar-condicionado - TV - Frigobar, Pis-
cina - café da manhã e jantar. Passeios inclusos no 
pacote: Praia da Joaquina - Brusque - Nova Trento - Ma-
dre Paulina. PASSEIOS OPCIONAIS: (não inclusos no 
pacote) Beto Carreiro - Teleférico - Scuna - Cristo Luz. 
Contato: Passarini: (17) 3442-5538 ou 99714-7764

17/nov/2014

VENDE-SE
CASA na Av. 18 (próximo ao Poupatempo): três quartos, 
sendo 2 com suíte, banheiro social, sala, copa, cozinha, 
banheiro externo, despejo, lavanderia e garagem para 3 
carros.Total da construção 159,00 m². Mais informações 
pelo celular (17) 99123-9838.

PRECISA-SE TÉCNICO EM ELETRÔNICA
lOJA Rio Preto Games, no Shopping Center Fernan-
dópolis. Tratar pelo fone: (17) 3463-3666.

08/nov/2014

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

VENDE-SE
PIZZARIA, no bairro Coester. Tratar nos telefones (17) 
99714-9848 ou 99133-4934.

ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelos 
telefones (17) 99758-2188 / 99794-0509.

VENDE-SE
Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
VECTRA	 2006	 FLEX	 PRATA	CO MPLETO AUTOMATICO	  R$ 28.500,00 
SAVEIRO	 2011	 FLEX	 BRANCA	CO MPLETA EXTENDIDA	  R$ 26.800,00 
GOLF	 2009	 FLEX	 PRATA	 1.6 COMPLETO	  R$ 29.000,00 
POLO	 2007	 FLEX	 PRETO	SE DAN 1.6 MANUAL	  R$ 26.000,00 
KOMBI	 2004	 ALCOOL	 BRANCA	 9 PASSAGEIROS	  R$ 17.500,00 
PASSAT	 2000	 GASOL	 PRETO	CO MPLETO	  R$ 21.000,00 
UNO	 1997	 GASOL	 VINHO	 2 PORTAS 	  R$ 7.500,00 
UNO	 2000	 GASOL	 BRANCO	 2 PORTAS	  R$ 8.500,00 
UNO	 2006	 GASOL	 BRANCO	 2 PORTAS 	  R$ 12.500,00 
ECOSPORT	 2008	 FLEX	 PRETA	 FREE STYLE 1.6 COMPLETA	  R$ 32.500,00 
PAMPA	 1996	 GASOL	 AZUL	 1.8 L CS	  R$ 9.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	  R$ 82.900,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 71.000,00 
PAJERO	 2011	 DIESEL	 PRETA	S PORT 2.5 HPE 4X4	  R$ 70.000,00 
PEUGEOT 206	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO	  R$ 11.900,00 
SPRINTER	 2011	 DIESEL	 PRATA	 VAN PASSAGEIRO	  R$ 110.000,00 
MERCEDES	 2010	 DIESEL	 BRANCA	 BAÚ	  R$ 72.000,00 
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMÁTICA	  R$ 82.000,00 
MOTO BMW GS	 2010	 GASOL	 VERMELHA	 650CC	  R$ 21.500,00 
KASINSKI	 2010	 GASOL	 PRETA	 MIRAGE 150	  R$ 3.600,00 
MASTER	 2007	 DIESEL	 BRANCA	C ARGA	  R$ 42.500,00 
COROLLA	 2003	 GASOL	 PRETO	CO MPLETO	  R$ 23.000,00 
HILUX SW4	 2011	 DIESEL	 BRANCA	 3.0 SRV 4X4 AUTOMÁTICO	  R$ 130.000,00 
CIVIC	 2005	 GASOL	 AZUL	 AUTOMATICO	  R$ 25.000,00 
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GRUPO DE APOIO A PACIENTES COM DOENÇAS
INFECCIOSAS E PARASITARIAS - GADIP

Edital de Convocação
O Grupo de Apoio a Pacientes com Doenças Infecciosas e Para-

sitárias-GADIP, comunica que realizará no dia 05 de novembro de 
2.014, no horário das 16 horas, em sua sede, situado na Rua Per-
nambuco nº 976 - Vila Regina - Fernandópolis - Estado de São Pau-
lo, uma Assembleia Geral Extraordinária para a Eleição da nova Di-
retoria Executiva que administrará a Entidade no próximo biênio.

Fernandópolis/SP, 20 de outubro de 2.014. 
João Batista Cantarella

Secretário
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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3ª  CONVOCAÇÃO
O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópo-

lis através da Excelentíssima Senhora Presidente do Conselho ANA 
MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CON-
VOCA, os candidatos aprovados e classificados no CONCUR-
SO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO CLT, sem estabilidade, N.º 
001/2013, no CARGO DE  TARM – Telefonista Auxiliar de Regu-
lação Médica  comparecer á sede do CISARF , situado na Rua Ser-
gipe, 660 – Jardim Santa Rita  – Fernandópolis SP até no dia   05 
de NOVEMBRO  de 2014 (quarta-feira)  das 09:00ás 12:00 e das 
14:00 ás 16:00 horas, munidos de seus documentos pessoais e da 
documentação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Pú-
blico Contratação CLT, sem estabilidade. Contratação: 

TARM - TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉ-
DICA

Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Con-
tratação: (Ensino Médio completo e curso básico em informática, 
carteira de trabalho.)

Fernandópolis, 31 de Outubro de 2014.
Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos

Dirce Azadinho – Gerente Administrativo
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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3ª  CONVOCAÇÃO 
 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região de Fernandópolis através da Excelentíssima 
Senhora Presidente do Conselho ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO 
CLT, sem estabilidade, N.º 001/2013, no CARGO DE  TARM – Telefonista Auxiliar de Regulação Médica  
comparecer á sede do CISARF , situado na Rua Sergipe, 660 – Jardim Santa Rita  – Fernandópolis SP até no 
dia   05 de NOVEMBRO  de 2014 (quarta-feira)  das 09:00ás 12:00 e das 14:00 ás 16:00 horas, munidos de 
seus documentos pessoais e da documentação conforme solicitada no Edital 01/2013 Concurso Público 
Contratação CLT, sem estabilidade. Contratação:  

        
TARM - TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA 

Art. 05.3.1- Documentos a serem apresentados na hora da Contratação: (Ensino Médio completo e 
curso básico em informática, carteira de trabalho.) 
 

Classificação Candidato Pontos 
12º  CARLA MARCONDES FERREIRA 20.0 

 
Fernandópolis, 31 de Outubro de 2014. 
 Ana Maria Matoso Bim – Presidente do Conselho de Prefeitos          
 Dirce Azadinho – Gerente Administrativo 

 
 
 
 
 
 

AVISO DE RESULTADO,
HOMOLOGAÇÃO-ADJUDICAÇÃO

CONVITE N. 007/14 (Proc. 015/14). Objeto: Fornecimento de 
atendimento médico especializado em Psiquiatria por doze meses, 
cf. especificações indicadas no Anexo I. Classif. (menor preço): 1º 
lugar: Otoclin Clinica Médica Fernandópolis S/S Ltda - ME. CNPJ 
07.909.899/0001-09 Valor: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais). 
Desistência prazo recursal.  Homologação e Adjudicação: à empre-
sa primeira classificada: 27.10.2014. Homologada em 30/10/2014 e 
Adjudicada em 30/10/2014. Autor.Ana Maria Matoso Bim. Presi-
dente.  AUTORIZO A PUBLICAÇÃO Na data supra.

Ana Maria Matoso Bim Presidente do Conselho de Prefeitos – 
CISARF.

CERTIDÃO
Publicada, no jornal local e  por afixação no quadro próprio da 

Sede do Consórcio,
De amplo acesso ao PÚBLICO.
Na data supra.

Dirce Maria S. Azadinho – Gerente Administrativa
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO
/A D J U D I C A Ç Ã O

Em razão de expirado o prazo normal  de recurso, e,  o que consta  
na sugestão  da comissão de licitação do exercício de 2014, bem co-
mo do parecer jurídico da Municipalidade, RESOLVE, HOMOLO-
GAR E ADJUDICAR, o objeto da C.Convite nº 017/2014, em favor 
da empresa: VISÃO COMPUTADOR-ADRIEN STOPA GON-
ÇALVES-ME, referente a proposta comercial  apresentada em 30 
de outubro de 2014, por tratar-se de menor preço por item apresen-
tado no certame .

São João das Duas Pontes  (SP), 30 de outubro de 2014
NILZA BOZELI CEZARE

Prefeita  Municipal
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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VENDE - TROCA - ARRENDA-SE
 03 - Extrusouras de 90 mm
03 - Picotadores
01 - Aglutinador de 50 cv

PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS
01 - Transformador 112,5 - completo - NOVO
01 - Quadro de Distribuidor de Energia
Cabos Elétricos de várias medidas (ALTA TENSÃO)
01 - Compressor 2.500 pés
01 - Guincho para 2 ton.
Mesas de Escritórios

(17) 98190-9474 | 99657-7636

VENDE-SE CASA
Rua Koey Arakaki, nº 692. Benfeitorias: garagem para 2 
carros, 3 salas, 2 quartos e uma suíte, 2 banheiros, co-
zinha com armários, lavanderia, quiosque com churras-
queira e varanda com quarto para empregada. Área do 
terreno: 297m²; área construída: 192,87m². Contato fone: 
(11) 99489-0916.
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









    

  



  






 

        
        
        
        
        
        






  
  

  
  

 
             


             
             
             
             




           
           
           
           




           
           
           
           









  
  

 
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










    

  



  






 

        
        
        


   
 

  



   

  
        
        

       








  
  

  
  

 
             


             
             
             




           
           
           











  
  

 
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ADENDO: A presente publicação oficializa-se nesta data (Sexta-feira, 31/10/2014) em virtude do 
feriado estadual do Dia do Funcionário Público, decretado para 31/10/2014 e da consequente não cir-
culação do O Extra.net amanhã, 01/11/2014. Assim, para os efeitos legais, a vigência da presente pu-
blicação dar-se-á a partir do sábado, dia 01/11/2014. 

Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.425.
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“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 051/2014. Após 

abertura das propostas e verificada condições de habilitação, veri-
ficando-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mer-
cado deste município, fica adjudicado para a empresa: EDSON CO-
MÉRCIO DE PNEUS LTDA os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 
45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 
63, 64, 65, 66, 67 e 68, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 30 de outubro de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 051/2014, 

que tem por objeto a “ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E DERIVADOS 
QUE SERÃO UTILIZADOS POR VÁRIAS SECRETARIAS 
DESTA MUNICIPALIDADE, COM PREVISÃO DE CONSUMO 
PARA 12 (DOZE) MESES”. HOMOLOGA o julgamento profe-
rido pela Comissão Municipal de Pregão Presencial, nomeada pe-
la Portaria n.º 14.513, de 08 de agosto de 2013, sobre o Processo 
n.º 095/2014, em favor das empresas: EDSON COMÉRCIO DE 
PNEUS LTDA os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 
67 e 68, objeto deste Pregão.

Fernandópolis-SP, 30 de outubro de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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DECRETO Nº 7.220 –
DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar junto ao 
Orçamento Anual do Município de Fernandópolis referente ao exer-
cício de 2014, para os fins que especifica).

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

D E C R E T A: 
Artigo 1.º - Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Muni-

cípio de Fernandópolis, com fundamento no inciso I, do artigo 
4º, da Lei nº 4.129, de 16 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentá-
ria Anual/2014), um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), destinado ao 
atendimento de programas governamentais, conforme classificação 
orçamentária abaixo discriminada:
02 – PODER EXECUTIVO 
02.04– SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
02.04.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
04.123.0007.2.079 – Manutenção dos Deptos de Finanças e Contabilidade 
3.1.90.94.- Indenizações e Restituições Trabalhistas...............R$ 10.000,00
FR: Tesouro 
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica...R$ 100.000,00
FR: Tesouro  
02.06– SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.122.0020.2.031 – Manutenção do Gabinete da Secretaria de Saúde 
3.1.90.94.- Indenizações e Restituições Trabalhistas.................R$ 5.000,00
FR: Tesouro 
02.10– SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
02.10.01 – GAB. DA SECRETARIA DE CULTURA 
13.392.0007.2.048 – Promoção/Particip. de Eventos Artísticos, Culturais. 
etc... 
3.3.90.30.- Material de Consumo.............................................R$ 38.000,00
FR: Tesouro  

R$ 153.000,00
Artigo 2.º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão co-

bertas com recursos provenientes da redução das dotações orça-
mentárias abaixo discriminadas, consignadas no orçamento da des-
pesa vigente para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO 
02.05– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.05.02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0015.2.021 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.32.- Material, Bem ou Serviço para
                       Distribuição Gratuita...........................................R$ 115.000,00
FR: Federal 
02.10.01 – GAB. DA SECRETARIA DE CULTURA 
13.392.0007.2.048 – Promoção/Particip. de Eventos Artísticos, Culturais. 
etc... 
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00
FR: Tesouro  
13.392.0007.2.050 – Manutenção da Secretaria da Cultura 
3.3.90.04.- Contratação por Tempo Determinado......................R$ 7.466,68
FR: Tesouro 
3.3.90.30.- Material de Consumo...............................................R$ 5.000,00
FR: Tesouro 
3.3.90.36.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física...........R$ 6.000,00
FR: Tesouro  
3.3.90.39.- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$ 9.533,32
FR: Tesouro

R$ 153.000,00
Artigo 3.º - Considerando o dinamismo que envolve o processo 

de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamen-
tária de que trata o presente decreto destina-se a suprir insuficiên-
cia apurada durante a execução orçamentária do exercício de 2014, 
sendo que tais alterações não afetam o resultado das metas estabele-
cidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 30 de Outubro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.425.

DECRETO Nº 7.221 –
DE 30 DE OUTUBRO DE 2014

(Dispõe sobre aposentadoria voluntária por idade)
ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXERCÍ-
CIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

CONSIDERANDO o deferimento do requerimento de aposen-
tadoria formulado pela servidora Senhora BENEDITA ARCANJO 
DE AZEVEDO CANDEIA, inserido no Processo Administrativo 
nº 2237/2014, do expediente do IPREM – Instituto de Previdência 
Municipal de Fernandópolis;

D E C R E T A :
Artigo 1.º - Fica APOSENTADA, a partir de 01 de novembro 

de 2014, voluntariamente, por idade, com proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição e com base na média salarial atuali-
zada a partir de julho de 1994, nos termos legais e com fundamen-
to no Artigo 31, alínea “a”, da Lei Complementar Municipal nº 31, 
de 08/07/2004, com as alterações através do artigo 4° da Lei Com-
plementar Municipal n° 43, de 11/11/2005, bem como no Artigo 40, 
Parágrafo 1º, Inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, a ser-
vidora Sra. BENEDITA ARCANJO DE AZEVEDO CANDEIA, 
RG: 21.996.671-0/SSP-SP, no cargo público de “Serviços Diversos 
– Classe IV”, de provimento Efetivo, Ref.: “11”, Nível “I”, da Ta-
bela de Vencimentos e Salários dos Servidores Públicos Municipais 
de Fernandópolis.

Artigo 2.º - Os proventos desta Aposentadoria serão pagos pe-
lo IPREM – Instituto de Previdência Municipal, em conformida-
de com os dispositivos legais da Lei Complementar Municipal nº 
31/2004.

Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2014, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 30 de outubro de 
2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Imprensa 
Oficial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Mu-
nicipal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.425.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificativa: Despesas provenientes de despesas com aquisição 
de peças e serviços para reparos nas instalações do velório munici-
pal; locação de sistemas de gerenciamento administrativo informa-
tizados; aquisição de massa asfáltica para serviços de tapa buraco; 
serviços técnicos especializados de assessoria e execução específica 
na área administrativa e tributária; aquisição de materiais de cons-
trução para uso em obras e reparos diversos da secretaria municipal 
de serviços de infra-estrutura; aquisição de peças para as secreta-
rias municipais de meio ambiente, gabinete da prefeita, da fazen-
da, de infra-estrutura, de trânsito; aquisição de peças para reparos 
em veículo pá-carregadeira da secretaria municipal de agricultura; 
aquisição de material de higiene e limpeza; aquisição de peças pa-
ra reparos em veículos das secretarias municipais de infra-estrutura, 
agricultura e meio ambiente; aquisição de peças e serviços para re-
paros em veículos da secretaria municipal da infra-estrutura; aquisi-
ção de laje para forro do cemitério municipal de Fernandópolis.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 30 Outubro de 2014.
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
CISARF CONSÓRCIO INTERM. DE SAÚDE 
DA REG. DE FERNANDÓPOLIS FATURA 10/2014 R$ 200.940,74 

J MAFHUZ LTDA NF 2081 R$ 474,10 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A FATURA 813640-814250 R$ 754,85
J B DE OLIVEIRA LIMPEZA ME NF 04 R$ 6.200,00
EMILIO JORGE NETO NF 235-237-236 R$ 4.230,00
NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA LTDA NF 681 R$ 1.832,07

ENGECAD ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA NF 68 R$ 4.225,00

 
 
Justificativa: Despesas provenientes de despesas com prestação de serviços médicos pelo Cisarf à 
Prefeitura Municipal de Fernandópolis; aquisição de aparelho telefônico para utilização na 
secretaria de administração e dependências; despesa com publicações de editais; serviços de 
limpeza para manutenção do prédio do poupatempo; serviços emergeciais para reparos nos motores 
elétricos das bombas das praças Fernando Jacob, Joaquim Antonio Pereira e caixa d’água do 
terminal rodoviário; aquisição de massa asfáltica para serviços de tapa buracos; serviços de 
topografia para departamento de obras e serviços públicos. 
Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, como uma dívida alta de curto 
prazo, bem como a necessidade de manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a 
presente alteração da ordem cronológica. 
 
 Fernandópolis, 29 Outubro de 2014. 
 Maria Regina Aparecida Menis 
 Secretária Municipal da Fazenda 
 

Notificação
Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-

tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
262,33 (Duzentos e Sessenta e Dois Reais e Trinta e Três Centavos) 
relativos ao SNA Simples Nacional, distribuídos dia 30/10/2014. 2) 
R$ 26.888,49 (Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito Reais 
e Quarenta e Nove Centavos) relativos ao FUNDEB, distribuídos 
dia 30/10/2014. 3) R$ 448.680,24 (Quatrocentos e Quarenta e Oi-
to Mil, Seiscentos e Oitenta Reais e Vinte e Quatro Centavos) re-
lativos ao FPM, distribuídos dia 30/10/2014.Fernandópolis, 30 de 
outubro de 2014.  Maria Regina Aparecida Menis - Secretária Mu-
nicipal da Fazenda.

Atenciosamente,
Maria Regina Aparecida Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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AVISO DE CLAS./HOM./ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2014 (Processo nº 048/2014).
OBJETO: Construção de um Salão Multiuso nesta Municipalida-

de - cf. Convênio com Secretaria de Planejamento e especificações 
no Anexo I. Classifica, HOMOLOGA E ADJUDICA em favor da 
empresa CONSTRUTORA OLIVEIRA & ARAUJO LTDA – EPP, 
CNPJ: 02.422.234/0001-52, com sede à Rua Fernão Dias Paes Le-
mes, 1049 – Centro – Ouroeste - SP, no valor de: R$ 298.800,00 
(duzentos e noventa e oito mil e oitocentos reais), o objeto licitado, 
Macedônia, 30 de Outubro de 2014. Lucilene Cabreira Garcia Mar-
sola – Prefeita Municipal.

LUCILENE CABREIRA GARCIA MARSOLA
PREFEITA MUNICIPAL

Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.425.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEDONIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 45.115.912/0001-47 
Praça José Princi, 449 – Cep. 15.620-000 – Fone/Fax (17) 3849-1162 – MACEDÔNIA-SP 

e-mail: pmmacedonia@macedonia.sp.gov.br 
 

MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP. 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 173/2014.

Tomada de Preços n.º 005/14. (Processo n.º 101/14). Contratante: 
O Município de Mira Estrela. CONTRATADA: Construtora Trom-
bim Ltda - ME. Objeto: Execução da Construção de Barracão pa-
ra Reciclagem de Lixo do município, visando à execução de Resí-
duos Sólidos de acordo planilha orçamentária, memorial descritivo, 
cronograma físico, conforme Convênio Ministério da Saúde n.º 
0851/2007 – FUNASA. Valor: de R$-174.290,58 (cento e setenta e 
quatro mil e duzentos e noventa reais e cinquenta e oito centavos). 
Execução/Pagamento: cf. Edital. Assinatura Contrato: 24/10/14 - 
Mira Estrela-SP, 29/10/2014. Mira Estrela, Antonio Carlos Macar-
rão do Prado. Prefeito Municipal.

Uma publicação: sexta-feira, dia 31 de outubro de 2014.
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EDITAL DE RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS.
MUNICÍPIO DE MIRA ESTRELA-SP

Concorrência Pública n.º 002/2014 – Proc. n.º 102/2014. OB-
JETO: Contratação de empresa do ramo de Engenharia/Constru-
ção para executar as Obras/ Serviços Construção Creche/Escola de 
acordo com Planilha Orçamentária, constantes em Anexo I, de acor-
do Termo de Convênio Secretaria de Estado da Educação/Gabinete 
do Governador – “Programa Ação Educacional Estado Município/
Educação Infantil” - FDE - Resultado da Sessão do Julgamento de 
Propostas. Data 29/10/14 – Firma Vencedora: 1º lugar: Construtora 
Oliveira & Araújo Ltda – EPP, com valor total de R$-1.674.082,64, 
2.º Lugar: J.A Tineli Marques EPP com valor R$-1.680.000,00, 3.º 
Lugar Sólida Engenharia e Com. Ltda, com valor R$-1.680.986,48, 
4.º Lugar: Construtora Trombim Ltda – ME, com valor de R$-1
.688.650,37, 5.º Lugar: Engcon Engenharia e Construções Ltda – 
EPP, com valor de R$-1.689.966,98, 6.º Lugar: V. de Souza Ferreira 
& Cia Ltda – ME, com valor de R$-1.690.000,00, 7.º Lugar: Carva-
lho e Garcia Construção e Empreendimentos Ltda – EPP, com va-
lor R$-1.690.486,45, 8.º Lugar: Labore Serviço e Construções Ltda 
– EPP, com valor R$-1.690.885,04, 9.º Lugar: Aidar – Construções, 
Projetos e Comércio Ltda, com valor R$-1.690.921,15, 10.º Lu-
gar: Construtora Mofardini Ltda – ME, com valor R$-1.690.952,64 
e 11.º Lugar; Construtora Alpha Vitoria Ltda, com valor R$-1
.690.986.48. Foi determinado prazo legal para recurso, nos termos 
do art. 109 da LL. Mira Estrela-SP, 29/10/2014 - Rosimeire Matioli 
da Silva – Presidente da CPL.
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